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D E C R E T O _____.
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES RO DECRETO Nç 3.635/99,
QUE DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNI
CIPAL DE SAÚDE.

ALOISIO VIEIRAf Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

Considerando recentes alterações feitas na composf 
ção do Conselho Municipal de Saúde,

D E C R E T A  :

Artigo lg - Os itens "GOVERNO MUNICIPAL" e "ASSOCIAÇÕES DE POR 
TADORES DE DEFICIÊNCIAS E PATOLOGIAS", constantes 
do artigo lg, do Decreto ng 3.635, de 27 de janei
ro de 1999, passam a vigorar com a seguinte reda- 
çao:

DO GOVERNO MUNICIPAL:

- Dalva Garcia Vaz.......................................Titular;
- Enoque Barbosa de Souza..............................Suplente;

- Sonia Aparecida Ferreira Romeiro..................... Titular;
- Benedito Carlos Marins Bravim....................... Suplente;

- Sueli Guimaraes Jouan da Silva....................... Titular;
- Maria Julia Nunes Villela............................Suplente;

DAS ASSOCIAÇÕES DE PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS E PATOLOGIAS:
- Jeanete Franco Monteiro F. Arruda.................... Titular;
- Graciomara Alves..................................... Suplente.

Artigo 2 g  _ Os demais itens do Decreto ng 3.635/99 continuam a 
vigorar sem alterações.

Artigo 3g - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi_
caçao
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